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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PFÍODETO DE LEI NS013/90

Bispoe sobre Denominação a pr^

prio Uias e Logradouros Públicos

câmara Municipal de Anchieta, Estado do Esp_£
rito Santo, no uso de suas .atribui :Õbs legais, aprov/a e o Ch_e

fe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei
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ArtlSf "^ Eica denominado Rua CARLOS SALl/AREZ, a

rua que inicia-se a Avenida Virgilio Lorencini com seu finai

a casa do senhor 3AIBER SALUAREZ na Comunidade de Alto Pongal

neste Município.

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor.na data de sua

publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario

Sala das Sessões, 30 de Agosto de 1990.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE JUSTIÇA

PARECER Nfi

PROJETO DEin. N2..013/9P

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO A PROPRIÜ VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

SR. PRESIDENTE

O projeto é legal e constitucional. Portanto sou de pare

cer favorável e que os demais membros desta Comissão adotem e apra,

vem o parecer de seu relator e quando consultado od plenário seja

aprovado por unanimidade, t o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE....Q5 / 198. .9.0.

RELATOR

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e apio/a o parecer de seu relator.

^ o nosso aprecer.

Em: 05/09/90

PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO



t35

Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

piínirrc nr i fi noü13/9o

o*
jr-

i

Bispoe sobra Denominação a pró

prio Uias o Logradouros Públicos

Gamara Municipal de Anchieta, Estado do Espí

rito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Che

fe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei

O
Artl9i - Fica donominado Rua GARLfiS SAL UARE?, a

rua quE' inicia-sra a Avrmida l/irqilio Lnrencini com seu final

a casa do senhor JAIBER SALUAREZ na Comunidade de Alto Pongal
f  *

neste Município.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor, na data de sua

pu ta 1i ca çao,

Art. 35 - Revogam-se as disposições em contrário

«na»

Sala das Sei soes, 31) do Agnstn de 1990,
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